
 

 

Processo Administrativo nº 109/2023 
Pregão Eletrônico nº 028/2023 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
hidráulicos, metálicos, pré-moldados, de esgoto e materiais diversos relacionados 
a construção para realização de reformas, manutenções e complementações 
necessárias para atender as demandas do município de Érico Cardoso. 
Sessão pública realizada em 28/09/2023 
 
 

RESULTADO & ADJUDICAÇÃO 
 

Tendo em vista a realização da sessão pública do referido processo licitatório e 
transcorrido as fases de lances e de análise dos documentos de habilitação, conforme 
Ata da Sessão Pública, obtendo o preço compatível com o anteriormente orçado pela 
administração e não tendo sido apresentado recursos, eu, Renan Felix dos Santos, 
Pregoeiro, nomeado pelo decreto nº 050 de 2021, adjudico o objeto da licitação à: 

 
 

1- AJESU MARQUES LEAO: lote nº 01, no valor de R$ 65.358,84 
(Sessenta e Cinco Mil e Trezentos e Cinquenta e Oito Reais e Oitenta 
e Quatro Centavos);  
2- AJESU MARQUES LEAO: lote nº 02, no valor de R$ 243.900,00 
(Duzentos e Quarenta e Três Mil e Novecentos Reais);  
3- JUVENCIO FRANCISCO FILHO: lote nº 03, no valor de 
R$ 135.430,00 (Cento e Trinta e Cinco Mil e Quatrocentos e Trinta 
Reais);  
4- AJESU MARQUES LEAO: lote nº 04, no valor de R$ 440.834,00 
(Quatrocentos e Quarenta Mil e Oitocentos e Trinta e Quatro Reais);  
5- JUVENCIO FRANCISCO FILHO: lote nº 05, no valor de 
R$ 26.175,00 (Vinte e Seis Mil e Cento e Setenta e Cinco Reais);  
6- APARECIDA JOELICE DE OLIVEIRA: lote nº 06, no valor de 
R$ 28.000,00 (Vinte e Oito Mil Reais);  
7- AJESU MARQUES LEAO: lote nº 07, no valor de R$ 86.164,00 
(Oitenta e Seis Mil e Cento e Sessenta e Quatro Reais);  
8- JUVENCIO FRANCISCO FILHO: lote nº 08, no valor de 
R$ 52.200,00 (Cinquenta e Dois Mil e Duzentos Reais);  
9- JUVENCIO FRANCISCO FILHO: lote nº 09, no valor de 
R$ 7.250,00 (Sete Mil e Duzentos e Cinquenta Reais);  
10- AJESU MARQUES LEAO: lote nº 11, no valor de R$ 2.915,40 (Dois 
Mil e Novecentos e Quinze Reais e Quarenta Centavos);  
11- AJESU MARQUES LEAO: lote nº 12, no valor de R$ 122.900,00 
(Cento e Vinte e Dois Mil e Novecentos Reais);  
12- AJESU MARQUES LEAO: lote nº 13, no valor de R$ 38.366,19 
(Trinta e Oito Mil e Trezentos e Sessenta e Seis Reais e Dezenove 
Centavos);  
13- JUVENCIO FRANCISCO FILHO: lote nº 14, no valor de 
R$ 22.500,00 (Vinte e Dois Mil e Quinhentos Reais);  
14- JUVENCIO FRANCISCO FILHO: lote nº 15, no valor de 
R$ 122.395,00 (Cento e Vinte e Dois Mil e Trezentos e Noventa e Cinco 
Reais);  
15- JUVENCIO FRANCISCO FILHO: lote nº 16, no valor de 
R$ 2.310,00 (Dois Mil e Trezentos e Dez Reais);  



 

 

16- AJESU MARQUES LEAO: lote nº 17, no valor de R$ 4.899,97 
(Quatro Mil e Oitocentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e Sete 
Centavos);  
17- AJESU MARQUES LEAO: lote nº 18, no valor de R$ 4.889,96 
(Quatro Mil e Oitocentos e Oitenta e Nove Reais e Noventa e Seis 
Centavos);  
18- JUVENCIO FRANCISCO FILHO: lote nº 19, no valor de 
R$ 2.431,00 (Dois Mil e Quatrocentos e Trinta e Um Reais);  
19- AJESU MARQUES LEAO: lote nº 20, no valor de R$ 62.894,80 
(Sessenta e Dois Mil e Oitocentos e Noventa e Quatro Reais e Oitenta 
Centavos);  
20- AJESU MARQUES LEAO: lote nº 21, no valor de R$ 14.500,00 
(Quatorze Mil e Quinhentos Reais);  
21- JUVENCIO FRANCISCO FILHO: lote nº 22, no valor de 
R$ 385.054,70 (Trezentos e Oitenta e Cinco Mil e Cinquenta e Quatro 
Reais e Setenta Centavos);  
22- JUVENCIO FRANCISCO FILHO: lote nº 23, no valor de 
R$ 206.894,00 (Duzentos e Seis Mil e Oitocentos e Noventa e Quatro 
Reais);  
23- CLEITON RODRIGUES XAVIER: lote nº 24, no valor de 
R$ 320.000,00 (Trezentos e Vinte Mil Reais);  
24- AJESU MARQUES LEAO: lote nº 25, no valor de R$ 45.000,00 
(Quarenta e Cinco Mil Reais);  
25- JUVENCIO FRANCISCO FILHO: lote nº 26, no valor de 
R$ 10.845,70 (Dez Mil e Oitocentos e Quarenta e Cinco Reais e Setenta 
Centavos);  
26- CLEITON RODRIGUES XAVIER: lote nº 27, no valor de 
R$ 65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil Reais);  
 
 

Certifico que em análise integral do Processo Licitatório não foi detectada nenhuma 
irregularidade, estando até o presente momento o processo em ordem. 

 
Os trabalhos estão concluídos. 
 
Assim, encaminho ao jurídico, o presente processo para parecer, se assim 

entender, a adjudicação. 
 
 
Érico Cardoso/BA, em 11/10/2023. 
 
 
 
 
 

 
Renan Felix dos Santos 

Pregoeiro 
Decreto nº 050/2021 
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